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Excelent{ ssimo Sen.1-"!or Primeiro Secretário : 
r , 

(AJ .' 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 
inclusa Mensagem do Senhor Presidente da nepúblic .J. , acompanhada 

de Exposição de Hotivos do Senhor Hinistro da Justi ça e NegQ 
, 

cios Interiores , relativa ao projeto de lei que estende a ComaK 
ca de são Vicente a jurisdição da Junta .de Conciliação e Julgª 
nento de Santos , no Estado de São Paulo . 

Aproveito a oportlmidQde par a renovar a Vos sa,:~ 
cel~ncia os protestos de minha elevada 8sti~a e consideração . 

,., . 
A Sua ':::::;;:celencla o Senhor 
Députado NILO coI!rno 
H. D. Pri;-neiro Secretário ôa 
BRAS1 T.IA - DF 

I jlcd. 

, 

LUIZ VIANA I iO '- -:J 
Hinistro Extraordl ário P a 

Assuntos do Gabinete Civil 

,., 
CamaI'a dos De nuta ' ~ os , 
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PROJETO DE LEI NQ DE DE 1 965 

, .. .. 
Estende a Comarca de Sao Vicente a jurisdiçao 

- ... da Junta de Conciliaçao e Julgamento de San-
... tos, no Estado de Sao Paulo. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica estendida à Comarca de são Vi­

cente, Estado de são Paulo, a Jurisdição da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Santos, no mesmo Estado. 
, 

Art. 2Q - Esta Lei entrara em vigor na data 
, I . . ; ' ".,', , 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario • 

.8ras!lia, de de 1 965; 
' 1. 1. A , ~Q da Independencia e 77Q da Republica. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlo DE CONSTITUIÇl0 E 

Junta 
de Santos, no Estado de 

são Paulo. 

AUTOR: Poder Executivo (Mensagem nQ 582/65) 

RrL ATOR: Dep. Dnar Mendes. 

RELAT6RIO 

O Projeto nQ 3.057/65, originário da Memagem do Po­
der Executivo, de nQ 582/65, estende à Comarca de são Vicente a 

,. ... 
jurisdiçao da Junta de Conciliaçao e Julgamento de Santos, Estado ... 
de Sao Paulo. 

P A R E C E R 

, 
O projeto acima mencionado e constitucional e nada im .. ... ... 

pede sua tramitaçao pelas demais Comissoes. A Exposiçao de Motivos 
do Senhor Ministro da J~tiça conclue propondo como medida mais 

, ... N 

pratica no momento , estender a jurisdiçao da Junta de Conciliaçao , ... 
e Julgamento de Santos a Comarca de Sao Vicente. 

, , 
Nosso parecer, e, pOis, ravoravel. 

Sala da comissão, em 18 de agôsto de 1965. 

DNAR MENDES - Relator 

• 

bbv. 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO DE CONSTITUI O E JUSTI 

PAR§CER DA COMISSIO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 
sua Turma "Bit, em reunião realizada em 19.8.65, opinou, unânimemente, 
pela constitucionalidade do Projeto nQ 3 057/65, nos têrmos do pare -
cer do Rela tor • 

, . Estiveram presentes os senhores deputados: Arruda Ca 
mara - no exercício da Presidência (art. 62, do Regimento Interno),.. ':'7:­
Dnar Mendes - Relator, Celestino Filho, Noronha FilhO, Alceu de CarvA. 
lho, Affonso Celso, Ac:cioly Filho, Geraldo Freire, Pedro Marão e Nic2, 
lau Tuma. 

Brasília, em 19 de agôsto de 1965. 

ARRUD C - no exerc cio 
da Presidência (art. 62 - RI) 

~ J~~ 
DN MENDES - Relator ') 

rf/ 

Mod. Gt. 07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL, 

Projeto n 2 3 057/65, que "estenie 
à Comarca ie são Vicente a - juristição ia / -Junta de Conciliaçao e Julgamento de Santo á, -no Estalo ele Sao Paulo" 

O Projeto nQ 3 057, ie 1965, oriunio de M n -
sagem io Poder Executivo, estende à Comarca de são Vicente, 
a jurisflição cia Junta ie Conciliação e Julgamento ie Santos" -no Estado e Sao Paulo. 

2. Antes ie se tornar Comarca - desmembranio-
se de Santos -, o que se verificou há pouco mais de dois a-

- -nos, as questoes trabalhistas ocorriias em Sao Vicente eram 
levaias à consideração ia Junta de Conciliação e Julgamento 
ie Santos. 

3. Com o advento ia nova Comarca, os processos 
- -oriunios ias reclamaçoes trabalhjstas verificadas em Sao Vi -

cente passaram a experimentar às dificuldades naturais, em 
conseqftência de a Junta de Conciliação e Julgamento de San­
tos não ter jurisdição para julgar êsses processos. 

-4. Reconhecenio a situaçao cria a, que conspi-
ra contra os interêsses e a celeriiade da justiça trabalhis -
ta, o Tribunal Superior o Trabalho, à falta ie maiores ele -
mentos informativos, relativamente à conveniência Qe criar--se uma Junta na Comarca de Sao Vicente, sugeriu, como medi-
ia prov1àória à situação constatada, que se esteniesse a j~ 
risiição da Junta ie Conciliação e Julgamento de Santos à 
Comarca àe são Vicente, at' que se conheçam. os elementos r,! 
lativos ao exercicio àe 1965, quanto aos lit!gios trabslhis -
tas ali verificados. 

5. Esta 
mo Senhor Presidente 
to-de-lei encaminhado 

sugestão foi aceita pelO Excelentissi­
ia República, o que resultou no proje­

a esta Casa com a Mensagem nQ 582/6~ 

6. Efetivamente, a medida governamental é a / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-2~ 

que melhor consulta aos interêsses públicos, pôsto que ela 
A ........ 

atende, na emergencia atual, a situaçao criaia em Sao Vi -
cente, relativ~ente ao julgamento àos processos trabe1hls -
tas ali surgi cio S, alám de poupar o erário de novas despe -

.... '" sas, com a criaçao de uma nova Junta, cuja necessiiaie nao 
está ainia demonstrada. 

7. 
tiDO 

l de se louvar o 
da Justiça do Trabalho, que 

procedimento ào órgão má-
sugere a medida menos one -rosa e salvaguaria os interêsses dos litigantes, com a es~ 

.... "" . 
tensao ia jurisüçao ela. Junta de Conciliação e Julgamento/ 

,.., 
de Santos à Comarca de Sao Vicente • 

8. 
.... 

Enquanto nao se verificar a necessidade àe 
.... .... .... 

criaçao ie uma Junta em Sao Vicente, a soluça0 mais con e-
niente e oportuna á a proposta pelo Poder Executivo, oom a -qual estou ie pleno acôrio, 0.p1nan o pela sua aprovaçao. 

Sala das Sessões, 19 de agôsto de 1965. 

RUI AMA..lU.L 
REI. ATOR-

• 



I 
./ 

•• 

e 
e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

niã,o Ordinária, 
por unanimidade , 
3. 057/65 . 

COMI SSÃO ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARE CER DA COMISSÃO --

A Comissão de Legislação Social , na 12a Reu-
A 

resl izada. em 25 de agosto de 1. 965 , aprovou , 
parecer do Relator , favorável ao Projeto nO 

Estivera.m presentes os Senhores Deputados : , 
Hermes Hacedo , Geremias Fontes , J.í'rancelino Pereira, Helcio 11ª 
ghenzani , Djalma Passos , Geraldo Mesquita, Tarso Dutra , Luiz 
Pereira, Lino Braun , Jorge Kalume , Noronha Filho , Natheus Schi 
midt , João Alves , Heitor Dias e Anísio Rocha. 

I fei 

Sala da Comissão , 25 de ag;sto de 1. 965 . 

Deputado TARSO DUTRA 
No exercício 

A 

da Pr esidencia 

Deputado RUY AMARAL 
Relator 

\I1 od. Gf 0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R S L A T ~ R I O ---- -_.- _. __ . _.- . - ---

:r"'?rJ7~r n Q 3. 057/65 ___ •• _____ ,_ A. ~._ -

J 

t , 

I 
\ 
\ , 

'~' . . 

Estcnd Q. [> CO! !Q2 ' CéJ, deS:-~o Vi.C'Cl1t ~ 3. 

r isdicao do ~lnta ~e Conoili~cno 
" . 

Tn' "',.,,~, "'n J~o (. '. __ L ~l ~. ~ l de Snn t os , n o Es t:-: c'1o de 
p. ,1.1 lo . 

. -
o Yll1r:ero 3 . 05 7 /65, . ue " Esten(~e ~ Cor'To:'. de S30 ViCc'1te , a ju -

.... 
:,"isc1içcw 

.... 
de Conci1i,::.c q o 

• 
e <.Tul'··, ::::'cnto de ''''''n+o~ no ",}... \".,.) , <.Tun i;' 

}'al11 o 11 • 

1'.T/ !'1 1 '.' .. 
-.,.., . 

",r1 10"1 r'> • o ..L.... .) \ o '. r. I T • • J 
,:lnl~~ ero J " .... ..1- 1' -I.."l..,.~ L dr> T:o ti. vo~ , 

-e11C 'T"Il' n"01 e'"l'o~l· '''j·-O...:J r"i0'l''T10'" "10 "-1· ·c .... ·I-·~ rl·O ,:..;." "il L .. ,. ,__ • l u e ,,' J __ J 1 n.l,) u" , S " "'Cl J.." ,1", .~ .. ~ _ ..• !'~À.U(.1. elo 

Di.J:'e ~6:cio 
,... ... 

de S8,O Vicente elo l':::rtido de Ee resent['!<]f'o Po~')Ul:',r, 

I -lI""; -"- ,.".- i1 do \:..~_ l;, ... l .. 

... 
n oriaçao de uoa Jun~8. de 

.... 
Conoilin,-,~~o c: Jul::anen to 

o ~cráei o ~ribunal, o onside~~ndo ~ ,lUSS110i2 Je 

b01:)t i ns e -·t"·-Lí ,....+l· r,oe. no -j'('I'-"0." -'0 C"11"'eI"1' l ' rO;'10 õ"'1"';" "-,, ' JO]' 00 
, I l ... I.J ~ ) v -' '.J .,a.. _ _ ~ _' ~; ) -) ~ , • ..") (.) .\ ,-'. .. ........ - ...... L.... II . -

-y.~0T1ent o ,8Gt'~mder ;~' jurisdir.::''.o It'\ Junt;'. <1'2 S,::l1t()'~ >, GO[1''J'C~ rle 

-S~O ViccnL~,~t6 0118 se conher>8.y.~ Oc) elenento8 relativos a 1 965 . 

- -~ C 0 1"11' c' c' ,', o (le :: 0'·0 co +1' ';-,,; (, . , o ,... J" o 'lO -i ., .~ Ã _ .. ) .. :>'.... . _ ~.,.J:) .', ..... J t \.\'-) !-

-j <> -"- o () ......... t) • 

P A R E C E R 

o '1Y'ojeto -n" o o "ir), ju-
,. 
onus . 

-Junta de Concilüv:C'"o de 
~ 

8 "'n'l. o c' 1 ...... :.. II.J '.) , :-: CO" '1'0:', de 

'[1' 0 C',"1 J.. C ' '.' ........... ~ "" . ... 
TIC8SQS con~i'-"oe8, ~O~"08 " ...... l \.;.- . 

-Saln d~s S8380C~ 1::: 
... 

('1 ri j " -i (""1 ('i" C' 
.' .,.). .,L." ,. • 

-":!:'OV~(',"'-0 ~O 

(1 ("l "71' '1'-'1'""1 (l 'l Cl 
~ ....... ' , _ .~~ ':.., c ... ,) , 

"-)"Tj'T \ (11('1') 
_.. .J;.J \. J. . ' .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... 
PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS --. 

'" ... , 
A Comissao de Finanças , em sua 37~ Rem1iao Ordinaria , 

realizada em 26 de agôsto de 1965, sob a presidência do Senhor Vas-
A , 

co Filho, e presentes os Senhores Ary Alcantara, Ario Theodoro,GayQ 
, A 

so e Almendra, Oscar Cardoso , Clovis Pestana , Athie COllry, Flaviano 
Ribeiro, Argilano Dario, Jairo Brum, Hegel Morhy, Manso Cabral, Wil 
son Chedid, Ozanam Coelho, Paulo Macarini e MouraSantos, ouina, por 

A , 

unanimidade , de aco~do com o parece~ do relator, Denutado Mario Co-
vas, pela anrovação do Projeto nº 3. 057/65 que "estende à Comarca ... ... ... 
de Sao Vicente a jurisdiçao da Junta de Conciliaçao e Juleamento de 

,.. 
Santo s, no Estado de Sao Paulo" . 

... ... 
Sa la das Sessoes da Comissao de Finanças, em 26 de 

A 

agosto de 1965 

ut{~ '--
.-----~,,~,----------

MARIO COVAS 
_ ._--_._--

Jgf . 

Mod. Gt. 0 7 
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CÂMARA DOS.DEPUTADOS , 

PROJETO 

W 3,057, de 1965 

Estende à Comarca de São Vicente 
a jurisdição da Junta de Concilia­
ção e Julgamento de Santos, nc 
Estado de São Paulo, 

(MENSAGEM N9 582-f5, DO PODER 
EXECUTIVO) 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação Social e de Fi­
nanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica estendida à Comarca 
de São Vicente, Estado de São Pau­
lo. a jurisdição da Junta de Conci­
liação e Julgamento de Santos, no 
mesmo Estado. 

Art. 29 Esta lei entrará em Vigor na 
data de sua publicacão, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasilia, de de 19'65: 144" 
da Independência e '779 da República. 

MENSAGEM N9 582-65, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Na forma do art. 49, caput, do Ato 
Institucional, de 9 de abril de 1964. 
tenho a honra de submeter à delibe­
ração de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do 
Senh<>r Ministro da Justiça e Negó­
cios Interiores, o incluso projeto -de 
lei que estende à Comarca de São 
Vicente a jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Santos 
no Estado de São Paulo. ' 

Brasília. 9 de agõsto de 1965. _ 
C. Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NúME­
RO 813-B-55, DO MINISTRO 

DA JUSTIÇA 

Em 2 de julho de 1965 
Excelentissimo Senhor Presidente 

da República 
O Presidente do Tribunal Superior 

do Trabalho encaminhou a êste Mi­
nistério, para ser transmitido à Câ­
mara dos Deputados, como proposic::ão 
do Executivo, projeto de lei que con­
substancie proposta do Diretório de 
São Vicente do Partido de Represen­
tação Popular, pleiteando a criação 
de uma Junta de Conciliação e Jul­
gamento naquela Comarca, sediada 
no Estado de São Paulo. 

2. Alega aquêle Diretório Que a 
Comarca, criada há cêrca de dois 
anos e com população superior a 
00.000 habitantes e que, não possuin­
do a Junta Que ora pleiteia, se esta­
belece, assim, verdadeiro conflito de 
jurisdição, de vez que as Questões tra­
balhistas encaminhadas a São Vicen­
te são necessàriamente devolvidas à 
Comarca de Santos, disso redundando 
perda irreparável de tempo, muito lu­
crará com a criação de sua Junta. 

3. Ao apreciar o assunto, aquêle 
E~régio Tribunal, considerando a au­
sência, no processo, de boletins esta­
tísticos das reclamações trabalhistas 
ocorridas na Comarca de São Vicen­
te desde seu desmembramento da de 
Bantos, mas atendendo, por outro la­
do, a que a aludida Comarca possui 
regular populacão obreira, superior 
mesmo às de algumas já como sedes 
de Juntas, propõe, como mais prático 
no momento, se.la estendida a juris­
dição da Junta de Conciliação e Jul­
gamento de Santos à Comarca de 
São Vicente, rel>tabelecendo-se, assim, 
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situação anterior até que se conhe­
çam os elementos relativos ao extlr­
cicio de 1005. 

4. Nessas condições, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração 
de Vossa EXcelência o anteprojeto de 
lei, acompanhado da respectiva men­
sagem, que, caso aceito, poderá ser 

/ 

enviado à deliberação do Congresso 
Nacional, de acôrdo com o art. 67, 
§ 29, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Milton Campos, 
Ministro da Justiça e Negócios Inte­
riores. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1965 

• c: 
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PROJETO 

NQ 3 .057-A, de 1965 

Estende à Comarca. de São Vicente a 
jurisdição da Junta de Conciliação 
e Julgamento de 'Santos, no Estado 
de São Paulo; tendo pareceres da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
í~ la constitucionalidade; favoráveis, 
das Comissões de Legislação Social 
e de Finanças. 

(PROJETO N9 3.057, DE 1965, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 

MENSAGEM N9 582-65. DO PODER 
EXECUTIVO 

<As' Comissões de Constituição e 
Jnst.iça, de Legislação Social e de Fi­
nanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica estendida à Comarca 
de São Vicente, Estado de São Paulo 
a jurisdição da Junta de Conciliaçãó 
e Julgamento de Santos, no mesmo 
Estado. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, ... de .... .. de 1965; 1449 
da Independência e 779 da República. 

MENSAGEM N9 582-65. DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional : 

Na forma do art. 49, caput, do Ato 
Institucional, de 9 de abril de 1964 
t enho a honra de submeter à delÍbe~ 
ração de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do 
Senhôr Mínistro da Justiça e Negó­
cios Interiores, o incluso projeto de 
lei que estende à , Comarca de São 

, . . \' . \ . 

Vicente a jurisdição da Junta de Con­
ciliação e Julgamento de Santos, no 
Estado de São Paulo. 

Brasília, 9 de agôsto de 1965. -
C. Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NlTME­
RO 813-B-65, DO MINISTRO DA 

JUSTIÇA 

Em 2 de julho de 1965 

Excelentlssimo Senhor Presidente da 
República: 

O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho encami~hou a êste Mi­
nistério, para ser transmitido à Câ­
mara dos Deputados, como proposi­
ção do Executivo, projeto de lei que 
consubstancie proposta do Diretório de 
São Vicente do Partido de Represen­
tação Popular, pleiteando a criação 
de uma Junta de Conciliação e Julga­
mento naquela Comarca, sediada no 
Estado de São Paulo. 

2. Alega aquêle Diretório que a 
Comarca, criada h!l, cêrca de dois anos 
e com população superior a 80. 000 
habitantes e que, não pOSSUindo a 
Junta que ora pleiteia, se estabelece, 
assim, verdadeiro conflito de juris­
dição, de vez que as questões traba­
lhistas encaminhadas a São Vicente 
são necessàriamente devolvidas à Co­
marca de Santos, disso redundando 
perda irreparável de tempo., muito lu­
crará com a criação de sua Junta. 

3. Ao apreciar o assunto, aquêle 
Egrégio Tribunal, considerando a au­
sência, no processo, de boletins esta­
tisticos das reclamações t rabalhistas 
ocorridas na Comarca de São Viceu­
te desde seu desmembramento da de 
Santos, mas atendendo, por outro la-

" 

. . 
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do, a que a aludida Comarca possui 
regular população obreira, superior 
mesmo às de algumas já como sedes 
de Juntas, propõe, como mais prático 
no momento. seja estendida a juris­
dição da Junta de Conciliação e Jul­
gamento de Santos ·i'l. Comarca de São 
Vicente, restabelecendo-se, assim, si­
tuação anterior até que se conheçam 
os elementos relativ03 ao exercício de 
1965. 

4. Nessas condições, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelênr.ia o anteprojeto de 
lei, acompanhado da respectiva men­
sagem, que, caso aceito, poderá ser 
enviado A deliberação do Congresso 
Nacional, de acôrdo com o art. 67, 
§ 29, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência prote3tos 
de profundo respeito. - Milton Cam­
pos, Ministro da Justiça e Negócios 
Interiores. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Projeto n9 3.057-65, originário da 
iMensagem -do· Poder Executivo, de 
nQ 582-65, estende à Comarca de São 
Vicente a jurisdição da Junta de Con­
ciliação e Julgamento de Santos, E3-
tado de São Paulo. 

II - Parecer 

O projeto acima mencionado é cons­
titucional e nada impede sua trami­
tação pelas demais Comissões. A Ex­
posição de Motivos do Senhor Minis­
tro da Justiça conclui propondo como 
jlledida mais prática no momento, es­
tender a jurisdição da Junta de Con­
ciliação e Julgamento de Santos à 
Comarca de São Vicente. 

Nosso parecer, é, pois, favorável. 
Sala da Comissão, 18 de agôsto de 

1965. - Dnar Mendes, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "B", 
em reunião realizada em 19-8-65, opi­
nou, unânimemente, pela constitucio­
nalidade do Projeto nQ 3.057-65, nos 
têrmos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
.Deputados Arruda Câmara - no exer­
,ÇÍcio da Presidência (art. 62, do Re-

gimento Interno), Dnar Mendes -
Relator, Celestino Filho, Noronha Fi­
lho, Alceu de Carvalho, Affonso Cel­
so, Accioly Filho. Geraldo Freire, Pe­
dro Marão e Nicolau Tuma. 

Brasília, 19 de agôsto de 1965. -
Arruda Câmara, no ef{ercício da Pre­
sidência (art. 62 - RI) - Dnar M en­
des, Relator . 

COMISSA O DE LEGISLAÇÃO 
SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 

' 0 Projeto n9 3.057, de 1965, oriUn­
do de Mensagem do Poder Execut~­
vo, estende à Comarca de São Vi­
cente, a jUrisdição da Junta de Con­
ciliação e Julgamento de Santos, nl> 
Estaao de São Paulo. 

2. Antes de se tornar Comarca -
desmembrando-se de Santos - :) que 
se verificou há pouco mais de dC'is 
anos, as questões trabalhistas occr­
ridas em São Vicente eram levadas 
à consideração da Junta de Conci­
lIação e Julgamento de Santos. 

3. Com o advento da nova Co­
marca, os processos oriundos das re­
clamações trabalhistas verificadas em 
São Vicente passaram a experImen­
tar às dificuldades naturais, em cl/n­
seqüência de a Junta de Concilia­
ção e Julgamento de Santos não ter 
jurisdição para julgar êsses proces­
sos . 

4. Reconhecendo a situação crla­
da, que conspira contra os intel'ês­
ses e a celeridade da justiça traba­
lhista, O Tribunal Superior do Tra­
balho, à falta de maiores elementos 
informativos, relativamente à conve­
niência de criar-se uma Junta na 
Comarca de São Vicente, sugeriu, 
como medida provisória à situação 
constatada, que se estendesse a jU­
risdição da Junta de Conciliaç~o e 
JUlgamento de Santos à Comarca de 
São' Vicente, até que se conheçam os 
elementos relativos ao exercício de 
1965, quanto aos litígios trabalhista:s 
ali verificados. 

5. Esta sugestão foi aceita pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, o que resultou no proje'­
to de lei encaminhado a esta Casa 
com a Mensagem n9 582-65. 

6. Efeth'an;lente .. a medida gover­
namental é a que melhor consulta aos 
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tnterêsses púbicos, pOsto que ela aten­
de, na emergência atual, a situa"ão 
criada Em São Vicente, relativamen­
te ao julgamento dos processos tra­
balhistas ali s1:Prgidos, além de pou­
par o erário de novas despesas, com 
a criação de uma nova Junta, ,;uja 
necessidade não está ainda demons­
tradá. 

7. E' de se louvar o procedimento 
do ótgão máximo da Justiça do Tra­
balho, que sugere a medida mellos 
onercsa e salvaguarda os interêsses 
dos litigantes, com a extensão da jU­
risdição da Junta de Conciliação e 
Julgamen to de Santos à Comarca de 
São Vicente. 

8 . Enquanto não se verificar a ne­
cessidade de criação de uma Junta 
em São Vicente, a solução mais con­
veniente e opor tuna é a proposta 
pelo Poder Executivo, com a qual es­
tou de pleno acôrdo, opinando .,ela 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, 1~ de agôsto de 
1Sü5. Rui Amaral, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social, 
na 12~ Reunião Ordinária, reali;:ada 
em 2i) de agôsto de 1965, apro\7ou, ]'or 
unanimidade, parecer do Relator, 
favorável ao Projeto n9 3.057-65. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Hermes Macedo - Ge­
remias Fontes - Francelino Per~ira 

Hélcio Maghenzani - Djalme 
Passos - Geraldo Mesquita - Aar-
50 Dutra - Luiz Pereira - Lino 
Braun - Jorge Kalume - Noronha. 
Filho Matheus Schimidt - João 
Alves - Heitor Dias e Anísio Ro­
cha. 

Sala da Comissão, 25 de agôsto de 
1965. Deputado Tarso Dutra, no exer­
cício da Presidência Deputado 
Ruy Amaral, Relator. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Poder Executivo encaminhou 
Mensagem, que tomou o número 3.057 
de 1965, que "Estende à Comarca de 

São Vicente, a jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Santos, 
no Estado de São Paulo. 

Na Exposição de Motivos, o Sr. Mi­
nistro ~ Justiça esclarece que o Pre­
sidente do Tribunal Superior do Tra­
balho encaminhou exposição de mo­
tivos ao Ministério, suscitada pelo Di­
retório de São Vicente do Partido de 
Representação Popular, pleiteando a 
criação de uma Junta de Conciliação 
e Julgamento na Comarca. 

O Egrégio Tribunal, cO):lslderando a 
ausência de Boletins estatfsticos no 
processo, sugeriu, como mais prático 
no momento, estender a jurisdicão da 
Junta de Santos à Comarca de São 
Vicente, até que se conheçam os ele­
mentos ~elativos a 1965. 

A Comisão de Constituicão e Jus­
tiça aprovou o projeto. Não foram 
apresentaads emendas de plenário. 

11 - Parecer 

O projeto não cria qualquer. ônus. 
Estende à juri~dição da Junta de Con­
ciliacão de Santos, a Comarca de São 
Vicente. 

Nessas condições, somos pela aprova­
ção do Projeto . 

E' o nosso parecer. 
Sala das Sessões da Comisão de Fi­

nancas, em 26 de a!5ôsto de 1965. -
Mário Covas, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças. em sua 
37~ Reunião Ordinária, realizada em 
26 de .ae:ôsto de 1965, sob a presidên­
cia do Senhor Vasco Filho, e presen­
tes os Senhores Ary Alcântara, Ario 
Theodoro, Gavoso e Almendra, Oscar 
Cardoso, Clóvis Pestana, Athiê Coury, 
Flaviano Ribeiro. Argilano Dario. Jai­
ro Brum, Hee:el Morhy, Manso Cabral, 
Wilson Chedid, Ozanam Coelho. Paulo 
Macarini e Moura Santos, opina, por 
unanimidade, de acôrdo com o pare­
cer do relator, Deputado Mário Cavas, 
pela aprovacão do ProJeto n9 3.057-55 
que "estende à Comarca de São Vi- . 
cente a jurisdicão da Junta de Con­
ciliacão e Jul!5amento de Santos, no 

. Estado de São Paulo". 
Sala das Sessões da Comissão de Fi­

nanças, em 26 de agõsto de .1965. -
Vasco FilhO, no exercício da Presidên­
cia. - Mário Covas, Relator . 

• 

Departamento de Iml>:en..~ 'Naclona.l - Bras1l1a 1965 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO NQ 3.057-B/1965 

REDAÇÃO :B'IlJAL DO PROJETO Nº 3.057-A/1965 

Estende à Comarca de são Vicente a ju­

risdição da Junta de Conciliação e Julgamen. 
to de Santos, no Estado de são Paulo. 

O CONGRE~SO NACIONAL DECRETA: 

Art . lQ - Fica estendida à Comarca de são Vicente, Estado 
de são Paulo, a jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamento de 

Santos, no mesmo Estado. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ 
... 

çao. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

cmnssÃo DE REDAÇÃO, lº de setembro de 1965 

r· r 

tor 

Mod. Gt. 0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Im 16.8.65 

Im 19.8.65 

Em 26.8.65 

Im 26.8.65 

Bm 31.8.65 

pl/ 

FICHA Dl SIRoesl 
Prpj,tg !1! 3057, ~ 1965 

Autor: Poder ExeEutlvo (Menl. nQ 58Z/~5) 
Bmentaa .. tende a Comarca d. são Vlc.nt. a jurlldlçlo 

da J 'mta d. Concl11a9ão e Julgamento de Sant~ 
no Est. d. São Paulo. 

Andamento. 
é lido , val a imErlJD1r. Despachado à Comissões d. Jl§ 
tlça, d. tegi.laçao Soela; e d. ~lnanças. 
(DOR - ERRATA - 20.8.65,pag. 6638, 4- co1.) 
Para ree.b1mento de .mendas. 
10 diat 13.8.65 
2 ,-' dla: 16.8.65 
3Q dia: 17.8.65 
Não foram oferecidas emendas 
(DeN d. 19.8.6S, plg. 6531, 4& co1.) 
QOMIS81oD~ JUSTIÇA 
i distribuído ao §r. Doar Mend.s. 
(DCN deZ9.8.65, pag. 6593, la col.) 

COMI8S_~O Df lEGISLA(' Ao SOCIAL 
E distribu do ao S~~ Ruy Amaral. 
(DCN de 18.8.65, pag. 6544, 1& co1.) 
COMISslo D~ FINAN~AS 
g dlstribu{do ao S~. Mário Covas. 
(DeR de 17.8.65, ,.,. 6504, 1. col.> 
COMI3Slo DI JUSTIÇA 
é aprovado unânime. nte, par.cer do r.1ator, Sr. Dnar 
Mendes, pela const1tuclonalldade. 
(DCN de 27.8.65, pag. 6969, 2& col.) 
COMISslo DE I IGISLACAo SOCIAL 
! aprovado parecer#favor'vel do Relator 
(DCN de I ~ .9.65, pag. 7 160, 4a col .) 
ÇOMISStO DE FINANÇAS 
• aprovado o pareger tavo~ável do Relator. 
(DCN de 3.9.65, pag. 7257, 2a col.> 

g lido e vai a imprimire tendo parecer.s da Comissão 
de Co9stitulção • Justiça, pela con.tltucinnalldade , 
favoravels1 das Comissões de Legiala~ão S~clal e d. 
Finanças. C, 057-A/65> (DCR rle 27.8.6~, pag. 6 90011) 
o Sr. Pr.sidente anuncia a discu!lsão 'mica. 
FaJ am os Sra. Dlas Menezes tdisc1.1rso ql.1e será publlcab 
oportunamente>l João V.lga, e Derv1I;. Alegrettl. 
Nio havendo ma S orador.'iinscrltos, e ENCERRADA A D~ cosslo. ' 
Im v~tação o Projeto - APROVADO. 
Vai a Redação Final. (DeN d. 1.9.65,ptg. 7145.'! col.) 
Aprovado r equerimento do Sr. Rondon Pacheco, sollo1ttP 
do 21spen~a de publicação para imed1a t a vota\ ão da ~ 
doçao Final. 
la votação a R.dação P1nal - APROVADA, .. ~ observações 
• publicadas na me ... oportunldade. 
(3057-1165) - (DCI de 3.9.65, pág.7Z39,4- col.) 

VAI AO SENADO PELO arteIo RI 02523" f9Ó ,- 9-~ J-

Mod. ru. 09 
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, )" de setembro de 1965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Terulo a honra de comunicar a Vossa Excelência 
que, aprovado sem alteraçoes , pelo Senado Federal, em revisao, foi 
nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Rellú -

-blica, para Os fins constantes do art. 70, da Constituiçao Federal ,o 
projeto de lei Cns . 3.057-B, de 1965, na Câmara dos Deputados,e 177, 

.. -de 1965, no Senado) que estende à Con~rca de Sao Vicente a jurisdi-- -- -çao da Junta de Conciliaçao e Juleamento de Santos, no Estado de Sao 
Paulo. 

Aproveito 

Excelência os protestos de minha 

a oportunidade para renovar a Vossa 
perfeita estDua e mais distinta con -- --sideraçao. 

SE:n:- dor Gu~ido l !o nc1 i n 
lQ Sccr:: i-/ r io 0): nXCj~c { (' io 

• 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
AS/ 
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~5 de outubro de 1 965 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, a -

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent!ssimo 

Senhor Presidente da República, que estende à Comarca de são Vi-

- -cente a jurisdiçao da Junta de Conciliaçao e Julgamento de Sa~ 

-tos, no Estado de Sao Paulo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

-conai deraçao • 

/~~ 
Senador Guido Mondin 

lº Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ln. 

·1 
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Estende a Comarca de Sao Vicente a 
ju:c'isdiçao da Jun ta de Conciliaçao 
e Julgamento de Santos, no Estado 
de são Paulo. 

o COHGRESSO NACIOHAL decreta: 

Art. lQ - Fica estendida à Comarca de Sao 

- -Vicente, Estado de Sao Paulo , a jurisdiçao da Junta de Conci 
.-liaçao e Julgamento de Santos, no lliegmO Estado. 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data 
.. 

de sua publicaçao. 

Art. 3Q - Revogam-se as dis20siçoes em 

contrário. 

SENADO FEDERAL,Er\1 /6 DE SETEMBRO DE 1965 

Federal 

AsI 

I 

I 

. I 



PLd . 057- B de 1965 na CD 
11 " 177 de 1965 no SF , 
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PRESI:l~NCIA DA REPueLlCA 

I 

11' l : ( v\ 1,,'-\ ( l \,"--

Excelentís simos Senhores Hembr:>s do Con[,rcsso Uac ional 

N~ rc~~a d~ a~tigo 4~ , caput, do At Institucio 

nal , de 9 de 0.11'i1 ele 1 96L~ , tenllo é1 hOnl'él c::.e sut'[;1eter 
I'u(·ão de "itossas .~;·celé\lc:i.cls , ..lcor,lpm/~a~() de E::po:ü -'[l0 

-, 
a deli be -
de Boti -

vo;, do J(.:~:.' uY' :ü . t, crú Ué'.. Jllsti a G lTo,;écios Inter iore3 , o in 
CJ .... :a (j'::: tenc::.e ~ Comarca de s50 Vicent e a j y cluso projeto de loi 

:; .. isdi~ão d3. Jn .. '1ta, de: 
tado de são Paulo • 

CO.i.lci '.iéL 3.:> G .T '1.l8D nel~to de Santos , no Es -

1'")..,~. ("O J" ; ri 
--'_ ...... J. __ '- , de 1 965. 
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MINISTE:RIO OA JuST ÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
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MINI S l E RI O DA JU S Ti Ç A E NE G Ó C IO S IN1ERI O F'E;;i 

PHOJ.wTO DE LEI rIQ DE Dl!; 

Estende à Comarca de s ão Vicente a jurisdição 

da Junta de Conciliação e Julgarüento de San­

tos , no Estudo de são Paulo . 

o P R E S I D E I T E D A fi E P U ti L I C A: 

Faço saber ue o Congresso Nacional decr ta e 

eu sanciono a seguinte Lei : 
, -Art . 12 - Fica estendida a Co narca de Sao Vi-

cente, Estado dê são Paulo, i:i ju.!.·isdiç~o da JW1ta 'lc Conciliação 

e Jul[;3. nento de Santos , no IJeSmO ~stado. 

Art . 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as dIsposições em contr~rio . 

'1' J.3ras:t. i.a, de 

lJw.Q da Independência e 77Q da República . 

de 1 965; 
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